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PORTARIA N. º 062/2025. 
De 07 de abril de 2025. 

 

 

SÚMULA: “Constitui e designa  membros  
para composição da Comissão de 
Contratação, conforme especifica”. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 27.244/2025: 
 
Considerando o disposto no artigo 6º, inciso L, da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 
2021; 
 
Considerando, ainda, o teor do Decreto nº. 7.112/2023. 
 
 
 

RESOLVE 
 

 
Art. 1º. Fica constituída a Comissão de Contratação para Contratação de empresa 
especializada para testagem domiciliar de doenças pré-existentes com levantamento 
e análise estatística, mediante testes sanguíneos, de urina e físicos, atendendo a 
demanda dos Programas de Saúde Preventiva da Secretaria de Saúde e outras do 
Município e destinação ambientalmente adequada dos rejeitos sem ônus para o 
município. 
 
Art. 2º. Ficam designados os seguintes servidores para comporem a Comissão de 
Contratação em caráter especial, constituída na forma do artigo anterior: 
 
I - Maysa Wolff de Souza, matrícula n.º 357.055 -  Presidente; 
 
II - Mauro Antônio Pedroso, matrícula n.º 349.586; 
 
III - José Comparim, matrícula n.º 352.006. 
 
Art. 3º. O trabalho dos integrantes da Comissão constituída na forma desta Portaria, 
de relevante interesse público, não será remunerado, sendo exercido pelos 
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servidores mencionados no artigo anterior concomitantemente com as atribuições de 
seus respectivos cargos e funções. 
 
Paragrafo único. A vigência desta comissão é válida para o processo especifico 
conforme artigo 1º, desta Portaria. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 
 
 

Fazenda Rio Grande,  07 de abril de 2025.  
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